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PORTARIA Nº 25, DE 22 DE JULHO DE 2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL Nº 729 DE 29/AGOSTO/73 – ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIQUETE- SP.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO ANEXO DE AUTORIA DA FUNCIONÁRIA REGINA CÉLIA DOS SANTOS.
CONSIDERANDO A CONTAGEM DE TEMPO ANEXA, FORNECIDA PELA SECRETARIA DESTA CASA DE LEIS,
RESOLVE:

Conceder, excepcionalmente, à funcionária REGINA CÉLIA DOS SANTOS – cinco (05) dias de licença prêmio no período de 25 a 29 de julho de 2016, referente ao período concedido através da Portaria nº 026/13, de 28 de agosto de 2013, devendo os trinta (30) dias restantes serem gozados em época oportuna.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FERNANDO CÉSAR DE QUEIRÓZ MOTTA
Presidente

JOÃO INÁCIO DOS SANTOS

Vice Presidente

CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS

1º Secretário

ESDRAS MARTINS
2º Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria aos vinte e dois (22) dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (2016).
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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